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COTAÇÃO N° 148/2023 – PARA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA COM PESSOAL CAPACITADO, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA 

EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BOMBAS CENTRIFUGAS DE EIXO 

HORIZONTAL – MARCA IMBIL, DOS SISTEMAS DE BOMBEAMENTO DA SAEC DE 

CATANDUVA-SP. 

 

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores 

de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da 

empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, etc.), devidamente assinada pelo 

responsável, através do e-mail: compras@saec.sp.gov.br, até às 17h00min do dia 18/10/2023 

e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias. 

  

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos 

sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

  

Catanduva, 02 de outubro de 2023. 

 

Setor de Compras. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA COM PESSOAL 

CAPACITADO, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE BOMBAS CENTRIFUGAS DE EIXO HORIZONTAL DE 

SISTEMAS DE BOMBEAMENTO DA SAEC DE CATANDUVA-SP. 

 

1. OBJETIVO 

 Essa licitação tem a finalidade de promover a contratação de empresa de engenharia 

capacitada para prestar serviço de manutenção preventiva/corretiva em bombas centrifugas de eixo 

horizontal para utilização em Estações Elevatórias de água Tratada que são administradas pela 

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva (SAEC).  

 Atualmente a SAEC possui um total de 35 Estações Elevatória que fazem a 

transferência/abastecimento de água. Toda a cidade é totalmente dependentes do correto 

funcionamento dessas bombas para manter o abastecimento público de água, pois a interligação 

com outros sistemas de captação e reservação de água é feito através destas bombas. Nesse cenário, 

é imprescindível manter o parque de bombas em condições de operação, inclusive com bombas 

reservas. 

  

2. LISTA DOS EQUIPAMENTOS 

 Os equipamentos em questão são bombas centrifugas de eixo horizontal, das marcas IMBIL 

e de vários modelos, conforme relações das Tabelas abaixo. 

 

BOMBAS CENTRIFUGAS DE EIXO HORIZONTAL - IMBIL 

ITEM MARCA MODELO 

1 IMBIL INI 65-200 

2 IMBIL INI 80-200 

3 IMBIL INI 80-250 

4 IMBIL INI 80-400 
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5 IMBIL INI 100-250 

6 IMBIL INI 100-315 

7 IMBIL INI 125-400 

8 IMBIL INI 150-200 

9 IMBIL INI 150-250 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

 Para a reforma desses equipamentos deverão ser utilizadas peças originais do fabricante 

(fornecidas pelo fabricante quando o mesmo for vencedor do edital ou adquiridas do fabricante 

quando empresas de mercado for a contratada), IMBIL, de acordo com o respectivo lote.  

 Todas as peças fornecidas deverão ser originais do fabricante, com a finalidade de se manter 

a perfeita montagem e funcionamento destes importantes equipamentos. Atualmente, as bombas 

existentes no sistema de transferência/abastecimento são responsáveis por aproximadamente por 

80% de todo processo de abastecimento de água da cidade de Catanduva/SP. Essa exigência visa 

garantir o PROJETO ORIGINAL DE ENGENHARIA, também chamado de PROJETO DE 

ENGENHARIA CONSTRUTIVO, na qual o fabricante desenvolve todas as características 

técnicas do conjunto moto-bomba (dimensionais de peças, propriedades físico-química dos 

materiais empregados, curva de rendimento hidráulico, curva de potência, rendimento elétrico e 

etc.). Desse modo, prima-se por garantir a funcionalidade do equipamento e, fundamentalmente, 

com o objetivo maior de se prevenir eventuais prejuízos a população atendida (desabastecimento 

de água tratada à população e a entidades prioritárias como, Escola e Hospitais), quando da 

paralização de um equipamento. 

 A coluna das marcas das peças deverá ser completamente preenchida, respeitando-se a 

exigência da marca do fabricante do equipamento no seu respectivo lote, somente será permitida o 

preenchimento com marca diferente do fabricante do respectivo equipamento quando o próprio 

fabricante “terceiriza” essa fabricação (exemplo de selo mecânico), onde neste caso a marca a ser 

preenchida deverá ser homologada pelo fabricante. 

 No processo de homologação da licitação, a SAEC poderá consultar os respectivos 

fabricantes dos equipamentos (IMBIL) para verificação das marcas colocadas em peças 

terceirizadas pelo mesmo, afim de constatar sua homologação de utilização junto aos equipamentos 

originais. Assim marcas de peças não homologadas pelos fabricantes, relacionadas nas respectivas 

propostas comerciais serão motivos de desclassificação das proponentes ao certame. 
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A qualquer tempo a SAEC poderá solicitar da empresa contratada a comprovação de 

aquisição das peças junto aos respectivos fabricantes que foram registrados junto ao contrato. 

Qualquer alteração feita na planilha de preços, é de inteira responsabilidade da contratada, 

ficando a empresa, responsável pelas reformas dos equipamentos que se enquadram na descrição 

constante dessa licitação enquanto vigente o contrato. 

A SAEC poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a disponibilização das peças antes da 

montagem, para serem inspecionadas por inspetor por ela designado, visando o cumprimento da 

exigência solicitada quanto as marcas e origens das peças/materiais. 

   

3.1. DA OFICINA DA EMPRESA CONTRATADA 

A contratada deverá possuir e utilizar ferramentas, dispositivos e equipamentos aprovados 

e/ou recomendados pelo fabricante do equipamento na desmontagem, montagem e execução da 

manutenção. A contratada deverá obedecer às recomendações do fabricante referente as dimensões 

de peças e procedimentos para execução dos serviços. 

Quando da instalação de selo mecânico em determinado equipamento, o mesmo deverá passar 

por teste de estanqueidade (também chamado de teste de selagem), com emissão de laudo 

certificando a pressão normatizada no qual o mesmo foi submetido no teste. 

 

3.2. DA EMISSÃO DA ORDEM DE COLETA E DE RETIDARA DO EQUIPAMENTO 

A coleta dos equipamentos destinados à manutenção ocorrerá a cargo da contratada. A SAEC 

emitirá uma “Ordem de Coleta” para que a empresa faça a captação do(s) equipamento(s) em local 

pré-definido pela SAEC, em Catanduva-SP, para tanto a SAEC emitirá uma mensagem, via e-mail, 

informando todos os dados para a coleta;  

A Contratada deverá retirar o equipamento e enviar para sua oficina no prazo máximo de 2 

(dois) dias uteis subsequentes da data de envio do e-mail pela SAEC; 

A retirada de cada equipamento deverá ser registrada por um funcionário da SAEC e também 

por um funcionário da empresa ou funcionário de outra empresa autorizada pela contratada para 

que efetue o transporte do equipamento da SAEC até a oficina da empresa para que a mesma 

elabore orçamento de reforma. 
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3.3. DO ORÇAMENTO E DA ORDEM DE SERVIÇO 

A partir da data da coleta, a Contratada terá 3 (três) dias uteis subsequentes de prazo para 

apresentar a SAEC toda a documentação para aprovação da reforma, compreendendo; Laudo 

Técnico (descritivo técnico das avarias incluindo fotos) e planilha orçamentária das peças e 

serviços (conforme planilha contratada), que será enviada à SAEC e-mail; 

Eventual interesse da SAEC em acompanhar toda a peritagem na oficina da Contratada, os 

prazos acima descritos serão negociados de acordo com a disponibilidade de data da fiscalização 

da Contratante, e ainda o equipamento deverá aguardar a chegada da fiscalização para o desmonte 

seja testemunhado.  

A proposta de reforma será analisada pela SAEC e, se aprovada, será dada a Ordem de 

Serviço via e-mail, para que se efetue a reforma. 

 

3.4. DOS PRAZOS DE ENTREGA 

A entrega do equipamento reformado deverá ocorrer em até 10 (dez) dias utéis 

contados da emissão da Ordem de Serviço autorizando a reforma.  A entrega correrá a cargo 

da empresa, e deverá ser posta em Catanduva em local determinado pela SAEC. 

Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, e 

acompanhados da nota fiscal da reforma. Todas as peças substituídas deverão ser dispostas em 

caixas e acompanhar os referidos equipamentos devolvidos.  

Enviado, analisado e tendo recebido o orçamento e relatório sobre as condições do 

equipamento, e este não aceitar reforma ou o custo para sua recuperação for considerado 

desfavorável à SAEC; será enviada a empresa contratada a negativa de reforma. Nesse caso o 

equipamento deverá ser devolvido (completo) à SAEC; essa devolução (sem pressa) poderá ocorrer 

na primeira oportunidade de transporte, com destino a Catanduva (SAEC), ato que também correrá 

por conta da contratada. 

 

Catanduva, 20 de setembro de 2023 

 

_________________________________________ 

Eng.º Evandro Eduardo Bobadilha 

Chefe da Divisão de Serviços Técnicos/Elétricos 


